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QUADRO DE ÁREA 

ÁREA DO TERRENO 

PERÍMETRO 

ÁREA CONSTRUÍDA 

QUADRO DE PAVIMENTAÇÃO 

PISO INTERTRAVADO NATURAL 

PISO INTERTRAVADO VERMELHO 

MEIO-FIO 

QUADRO DE MATERIAIS 

PLACA ORIENTADORA 

ROTAÇÃO VERTICAL DUPLA 

SIMULADOR DE CAMINHADA 

SIMULADOR DE CALVALGADA 

ALONGADOR TRÊS ALTURAS 

SIMULADOR DE BICICLETA 

SIMULADOR DE REMO 

SIMULADOR DE ESQUI 

ABDOMINAL 

ELÍPTICO 

LIXEIRA DUPLA 

225 m2 

60 m 

225 m2 

ÁREA 

178,56 m2 

66 ,24 m2 

61 ,60 m 

QUANT. 

1 

3 

3 

2 

2 

2 

2 

REQUALIFICAÇÃO: 
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

___ 1. Responsável Técnico 

MARIA TELMA LOPES FREIRE FERNANDES 

Titulo profissional : ENGENHEIRA CIVIL 

___ 2. Dados do Contrato 

Contratante: MUNICIPIO DE ALTO SANTO 

RUA RUA CORONEL SIMPLICIO BEZERRA 

Complemento: 

Cidade: ALTO SANTO 

Contrato: Não especificado Celebrado em: 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Valor: R$ 3.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público 

Ação Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE 

___ 3. Dados da Obra/Serviço 

RUA RUA CORONEL SIMPLICIO BEZERRA 

Complemento: 

Cidade: ALTO SANTO 

Bairro: CENTRO 

UF: CE 

Página 1/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº CE20251566912 

RNP: 0619483881 

Registro: 349384CE 

CPF/CNPJ: 07.891 .666/0001-26 

N°· 198 

CEP: 62970000 

Nº: 198 

CEP: 62970000 

Data de In icio : 02/01 /2025 

Finalidade : Infraestrutura 

Previsão de término: 31 /12/2025 Coordenadas Geográficas : 5.521040. 38 .270981 

Código : Não Especificado 

Proprietári o: MUNICIPIO DE ALTO SANTO CPF/CNPJ : 07.891 .666/0001-26 

___ 4. Atividade Técnica 

14 - Elaboração 

80 - Projeto> GEOTECNI/\ E GEOLOGI/\ DA ENGENHARIA> OBR/\S DE TERRA> DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3 .1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

80 - Projeto> GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA> OBRAS DE TERRA > DE OBRAS DE 
TERRA> #3.3.1 .1 - ESCAVAÇÃO 

80 - Projeto > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 
PARA OBRAS CIVIS> DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS> #5.3.1 .7 - MEIO-FIO 

80 - Projeto> TRANSPORTES > INFR/\ESTRUTURA URBANA > DE P/\VIMENTAÇÃO > #4.2.1 .6 -
EM PISO INTERTRAVADO (P/\VER) 

80 - Projeto > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 
EM BAIXA TENSÃO > #1 1.10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3. 1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

35 - Elaboração de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 
TERRA> DE OBRAS DE TERRA> #3.3.1.1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Elaboração de orçamento > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIV IS > 
#5.3.1.7 - MEIO-FIO 

35 - Elaboração de orçamento > TRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE 
PAVIMENTAÇÃO> 114.2.1.6 - EM PISO INTERTRAVADO (PAVER) 

35 - Elaboração de orçamento > ELETROTÉCNICA > INSTALAÇÕES ELÉTRICAS > DE 
IN ST/\LAÇÓES ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO > #11 .10.1.2 - PARA FINS COMERCIAIS 

18 - Fiscalização 

60 - Fiscalização de obra > GEOTEC NIA E GEOLOGIA D/\ ENGENH/\RI/\ > OBR/\S DE TERRA> 
DE OBRAS DE TERRA> #3.3 .1.8 - LIMPEZA DE TERRENO 

60 - Fiscalização de obra > GEOTECNIA E GEOLOGIA D/\ ENGENHARI/\ > OBRAS DE TERR/\ > 
DE OBR/\S DE TERRA> 1/3.3 .1.1 - ESCAV/\ÇÃO 

60 - Fiscalização de obra > OBRAS HIDRÁULICAS E RECURSOS HÍDRICOS > SISTEMAS DE 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > 
115.3.1.7 - MEIO-FIO 

60 - Fiscalização de obra> TRANSPORTES> INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO 
> 114.2.1.6 - EM PISO INTERTRAVADO (PAVER) 

Quantidade 

1.800.00 

1.800.00 

1.800,00 

1.800.00 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

Quantidade 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

1.800,00 

A autent icidade desta ART pode ser verificada cm: https://crea-ce .sitac.com.br/publico/, com a chave : 0281\a 

Impresso cm : 13/01/2025 às 07 :05 :57 por:, ip: 167 .250.190.204 

www.creace.org.br 

Tel: (85) 3453-5800 

faleconosco@creace.org.br 

Fax : (85) 3453-5804 

Unidade 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

m2 

Unidade 

m2 

m2 

m2 

m2 



Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei nº 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

60 • Fisca lização de obra> ELETROTÉCNICA> INSTALAÇÕES ELÉTRICAS> DE INSTALAÇÕES 
ELÉTRICAS EM BAIXA TENSÃO> #11.10.1 .2 • PARA FINS COMERC IAIS 

Pág ina 2/2 

ART OBRA / SERVIÇO 
Nº CE20251566912 

1.800,00 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART 

___ 5. Observações 

A PRESENTE ANOATAÇÃO TEM COMO FINALIDADE A ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO, PROJETO E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DE 8 
ACADEMIAS AO AR LIVRE EM DIVERSAS LOCALIDADES NO MUNICIPIO DE ALTO SANTO. 

___ 6. Declarações 

- Declaro que estou cumprindo as reg ras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legisla ão especifica e no decreto n. 
5296/2004 . 

_ __ 7. Entidade de Classe 

NENHUMA - NÃO OPTANTE 

8. Ass inaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

de _________ de 

Local data MUNICIPIO DE ALTO SANTO - CNPJ : 07.891.666/0001 -26 

___ 9. Informações 

• A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea. 

10. Valor 

Valor da ART: R$ 103,03 Registrada em: 09/01 /2025 Valor pago: R$ 103,03 Nosso Número: 821 7593179 

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: httpsJ/croa-ce.sitac.com.br/publico/ , com a chave: 028Aa 

Impresso em: 13/01/2025 às 07:05:57 por:. ip: 167 .250.190.204 

WIN'W.crcace.org. br 

Tel: (85) 3453-5800 

f aleconosco@crcace .org. br 

Fax: (85) 3453-5804 
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ANEXO I 

(CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº CE-001/2025-SESA) 

CADERNO DE ENCARGOS, PLANILHAS DE ORÇAMENTO, CRONOGRAMA 
FÍSICO FINANCEIRO, MEMORIAL DE CÁLCULO, COMPOSIÇÃO DE 
B.D.I, COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS, COMPOSIÇÃO DE 
ENCARGOS SOCIAIS, MEMORIAL DESCRITIVO, ESPECIFICAÇÕES 
TÉCNICAS, PROJETOS ( PEÇAS GRÁFICAS) E ANOTAÇÃO DE 
RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax :(88) 3429.2080 



CONTRATO Nº . 

4' .• i 'U :t\Otà..11 

ALTO SANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE , E DO -------
OUTRO LADO A EMPRESA 

PARA O FIM ------------QUE A SEGUIR SE DECLARA : 

PREÂMBULO 

Aos dias do mês de _____ de ____ , na sede do 
foi lavrado o presente Contrato, entre a Prefeitura paço municipal , 

Municipal de 
pessoa jurídica 

, através da Secretaria --------
de direi to público interno, com 

Ceará, inseri to no CNPJ /MF 

--------------, neste ato representado 
Secretário(a), Sr (a). 

sede na 
sob o n ° 

pelo (a) 
CPF n °. porta d o r (a) do 

, e RG nº , doravante denominado --------- -----------
d e CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ------------' com 
sede _________ , inscrita no CNPJ , CREA nº ------------

representada neste ato por 
, portador (a) CPF nº. ----------------e RG nº _______________ e por seu(s) responsável(is) 

técnico(s) Sr(s). ______________ portador da carteira 
profi ssional CREA nº ______ ao fim assinado , doravante 
denominada de CONTRATADA, de acordo com o Edital de CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA nº ___________ em conformidade com o que 
preceitua a Lei Federal nº 14.133/2021 de 1° de abril de 2021 de 
1993 e suas alterações posteriores , sujeitando-se os contratantes às 
suas normas e às cláusulas e condições a seguir ajustadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. Disposições contidas na Lei nº 14.133 de 1° de abril de 
2021,Decreto Municipal nº 003/2024 de 16/01/2024, da Lei nº 8.078, 
de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei Complementar nº 
123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar nº 147 de 07 de 
Agosto de 2014, Lei Federal nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016, 
Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas pertinentes e, 
ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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~LTOSANTO 
i1' Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES 
2 .1. Constitui o objeto do presente termo a Contratação de empresa 
especializada em execução de obras de 
confo rme as especificações contidas nos projetos e demais documentos 
que integram este Edital de Licita ção . 
2 . 2 . Este contrato será regido pelo Edital de Concorrência nº /20 
e seus anexos, pela Lei Federal 14 .1 33/21 e pelas cláusulas e 
condições nele lançadas. 
2 . 3 . As especificações das obras de engenharia objeto deste contrato 
constam do ANEXO I, que faz parte integrante do edital. 
2 .4. A CONTRATADA se obriga executar , n o regime de Execução Indireta, 
na modalidade de Empreitada pôr menor Preço Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO 
3.1 . A PREFEITURA se obriga a pagar à CONTRATADA para realizar o 
objeto do presente Contrato o Valor Global de R$ 
( _____________________ ), sujeito as incidências 
tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, 
em conformidade com o processo licita tório de CONCORRÊNCIA N. º 

CLÁUSULA QUARTA 
FINANCEIRO 

DO REAJUSTAMENTO DE PRESÇOS E DO REEQUILÍBRIO 

4.1 - Os preços são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses da apresentação da proposta comercial. Após os 12 (doze) meses 
os preços contratuais serão reajustados, tomando - se por base a data 
da apre sentação da proposta, pela variação do Índice Nacional da 
Construção Civil - INCC, COLUNA 35 , constante da revista " CONJUNTURA 
ECONOMI CA", editada pela Fundação Getúlio Va rga s . 
4.2 - No c ál culo dos reajuste s se util izará a segui nte fórmula: 

R 

V 

[/-/ ] R = V I 
O 

º , onde : 

Valor do reajuste procurado; 
Valor contratual dos serviços a 
Índice inicial-correspondente 

serem reajustados; 
a o mês da entrega da I o 

proposta; 
I 
proposta . 

Índice final-c o rrespondente ao mês de aniversário anual da 

4.3-A aplicação do reajuste se fará a partir do 13° mês após a data
limite da apresentação da proposta de preços, sendo que o seu va lo r 
percentual (calculado com a aplicação da fórmula acima) se manterá 
fixo por 12 (doze) meses, e assim sucessivamente a cada 12 (doze) 
meses . 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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' Nosso Município Em Boas Mãos 
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4.4. A data base de referência 
apresentação da proposta de 
calculados a partir desta. 

'•~i,, , o!°';\ 

da proposta de preços set . ;:•-& data de 
preços, e os possíveis reajustes, 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DA FONTE DE RECURSOS 
7. 1. As despesas decorrentes do contrato correrão por conta da 
dotação orçamentária nº: ______________________ ; 

Elemento de Despesa: 
sub elemento de despesa: __________ Fonte de Recursos: 

, consignado no orçamento Municipal de 20 -------------

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DO CONTRATO 
6.1. O adjudicatário, no prazo de 05 (cinco) dias uteis, após a 
assinatura do Termo de Contrato , prestará garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será 
liberada de acordo com as condições previstas neste Edital, conforme 
disposto no art. 96 da Lei nº 14 . 133/2021, desde que cumpridas às 
obrigações contratuais. 
6 . 2 . A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) 
do valor do contrato por dia de atraso , até o máximo de 2% (dois por 
cento) . 
6.3. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os inciso 
Ido art. 137 da Lei nº. 14 . 133 , de 2021. 
6.4. Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior 
a 85% (oi tenta e cinco por cento) do menor valor a que se referem ao 
parágrafo § 5° do artigo 59 da Lei nº 14.133, de 2021, será exigida , 
para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual 
à diferença entre o menor valor calculado com base no cita do 
dispositivo legal e o valo r da cor r espondente proposta. 
6.5 . A validade da garantia , qualquer que seja a modalidade 
escolhida, deverá abranger um período mínimo de 03 (três) meses após 
o término da vigência contratual. 
6.6. A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 
6.6.1 . Prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e 
do não adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
6.6.2. Prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes 
de culpa ou dolo durante a execução do contrato; 
6.6.3 . As multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante 
à Contratada; 
6.6.4. Obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, 
não honradas pela Contratada . 
6 . 5. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar 
todos os eventos indicados no item anterior. 
6.6. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da 
Contratante , mediante depósito em qualquer agência do informado pela 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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CONTRATANTE , na conta corrente própria ( conta garantü,·Y);ir 
em caução. 
6.7. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública , estes 
devem ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro 
em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pel o 
Banco Central do Brasil , e avaliados pelos seus valores econômicos, 
conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 
6.8 . No caso de garantia na modalidade de fiança bancária , deverá 
consta r expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do 
Código Civil . 
6.9 . No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de 
sua vigência , a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas 
condições . 
6.10. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação , a Contratada 
respectiva reposição no prazo máximo de 03 
contados da data em que for notificada. 
6.11 . A Contratante não executará a garantia 
ou mais das seguintes hipóteses: 
6.11.1 . Caso fortu ito ou f orça maior; 

obriga - se a fazer a 
(três) dias úteis, 

na ocorrência de uma 

6 . 11 . 2 .Alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações 
contratuais ; 
6 .11.3. Descumpriment o das obrigações pela CONTRATADA 
atos ou fatos praticado s pela CONTRATANTE; 
6 .11. 4. Atos ilícitos dolosos praticados por 
Administração. 

decorrentes de 

servidores da 

6 . 12. Não serão ace itas garantias que incluam outras isenções de 
responsabi lidade que não as previstas neste item. 
6 .1 3 . Se rá considerada extint a a garantia com a devolução da apólice, 
carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de ga rantia , acompanhada de 
declaração da CONTRATANTE , mediante termo circunstanciado, de que a 
CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DURAÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 
7 . 1- O Contrato terá prazo de execução de ____ ( _______ ) dias 
e, de vigência até ___________ , após sua assinatura, podendo 
ser prorrogado nos casos e formas previstos no art . 107 e incisos 
da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
7 . 2 - Os pedidos de prorrogação de prazo deverão se fazer acompanhar 
de um relatório circunstanciado e do novo cronograma físico e físico
financeiro adaptado às novas condições propostas, e de um novo Plano 
de Trabalho . Esses pedidos serão analisados e julgados pela 
fiscalização e Gerência de obras da Prefeitura Municipal de 

7 . 3 - Os pedidos de prorrogação de prazos serão dirigidos à Gerência 
de Obras da Prefeitura Municipal de __________ até 30 
(trinta) dias antes da data do término do prazo contratual. Os 
atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplfcio Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 
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que notificados no prazo de 48 (quarenta e oito) 
pela Prefeitura Municipal de ___________ não serão 
considerados como inadimplemento contratual. Deverão também constar 
no livro de ocorrência da obra . 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
8. 1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 
14.133/2021, poderão ser alterados, com as devidas justificativas, 
nos seguintes casos: 
I- unilateralmente pela Administração: 
a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para 
melhor adequação técnica a seus objetivos ; 
b) quando for necessária a modificação do valor contratual em 
decorrência de acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, 
nos limites permitidos por Lei ; 
II- por acordo entre as partes: 
a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou 
do serviço, bem como do modo de fornecimento, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
c) quando necessária a modificação da forma de pagamento por 
imposição de circuns tâncias supervenientes, mantido o valor inicial 
atualizado e vedada a antecipação do pagamento em relação ao 
cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação de 
fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequência s incalculáveis , que inviabilizem a execução do contrato 
tal como pactuado , respeitada , em qualquer caso , a repartição 
ob jetiva de risco estabelecida no contrato. 
8. 2. Se forem deco rrentes de falhas de projeto, as alterações de 
contratos de obras e serviços de engenharia ensejarão a pura ção de 
responsabilidade do responsável técnico e adoção das providências 
necessárias para o ressarcimento dos danos causados à Administração . 
8.3. Será aplicado o disposto na alínea " d " do inciso II do item 8.1 
às contratações de obras e serviços de engenharia, quando a execução 
for obstada pelo atraso na conclusão de procedimentos de 
desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado. 
8.4. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso Ido caput 
do art . 124 da Lei Federal 14. 133, o contratado será obrigado a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato que se fizerem nas obras , nos serviços ou nas compras, e , 
no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os 
acréscimos será de 50% (cinquenta por cento). 
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re fere o incisor do caput 8.5. As alterações unilaterais a que se 

do art. 124 da Lei Federal 14 .133/2021 não poderão transfigurar o 
objeto da contratação. 
8. 6 . Se o contrato não contemplar preços unitários para obras ou 
serviços cujo aditamento se fizer necessário, esses serão fixados 
por meio da aplicação da relação geral entre os valores da proposta 
e o do orçamento-bas e da Administração sobre os preços referenciais 
ou de mercado vigentes na data do aditamento, respeitados os limites 
estabelecidos no art. 125 da Lei 14 . 133/2021. 
8.7. Nas contratações de obras e serviços de engenharia, a diferença 
percentual entre o valor global do contrato e o preço global de 
referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária. 
8. 8 . Nas alterações contratuais para supressão de obras, bens ou 
serviços , se o contratado já houver adquirido os materiais e os 
colocado no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e 
monetariamente reajustados, podendo caber indenização por outros 
danos eventualmente decorrentes da supressão , desde que regularmente 
comprovados . 
8 . 9. Caso haja alteração unilatera l do 
diminua os encargos do contratado, 
restabelecer, no mesmo termo aditivo, 
financeiro inicia l. 

contrato que aumente ou 
a Administração deverá 
o equilíbrio econômico-

8.10. A extinção do contrato não configurará óbice para o 
reconhecimento do des e quilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório. 
8 . 11. O pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico
finance iro deverá ser formulado durante a vigência do contrat o e 
antes de e ventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei Federal 
14 .133/20 21. 
8. 12. A formali zação do t ermo aditivo é condição para a execução , 
pelo contratado, das prestações determinadas pela Administração no 
curso da execução do contrato, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização deve rá ocorrer no prazo máximo de 01 (um) mês. 

CLÁUSULA NONA - DAS SUBCONTRATAÇÕES 
9.1 A critério exclusivo da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO e 
mediante prévia e expressa autorização, o contratado poderá, em 
regime de responsabilidade solidária, sem prejuízo das suas 
responsabilidades contratuais e legais , subcontratar para as 
atividades que não constituem o escopo principal do objeto e os itens 
exigidos para comprovação técnica operacional ou profissional até o 
limite estabelecido de 30%, desde que não alterem substancialmente 
as cláusulas pactuadas. 
9.2. Entende - se como escopo principal do objeto o conjunto de itens 
para os quais , como requisito de habilitação técnico - operacional, 
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foi exigida a apresentação de atestados que comprovassem execução de 
serviço com c a racterísticas semelhantes. 
9 . 3 . A subcontratação não exclui a responsabilidade da CONTRATADA 
perante a CONTRATANTE quanto à qualidade técnica da obra ou do 
serviço prestado . 
9. 4. A subcontratação depende de autorização prévia por parte da 
CONTRATANTE , com parecer técnico da fiscalização, ao qual cabe 
avaliar se a Subcontratada cumpre os requisitos de qualificação 
técnica necessários para a execução dos serviços. 
9.5 . A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação do 
CONTRATANTE o pedido de prévia anuência para subcontratação, com 
apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s) e da respectiva 
documentação , que deve corresponder à exigida para habilitação nesta 
licitação. 
9.6 . Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a 
responsabilidade integral d a CON TRATADA pela perfeita execução 
contratual , cabendo-lhe reali zar a supervisão e coordenação das 
atividades da Subcontratada , bem como responder perante o 
CONTRATANTE pelo r i goroso cumpr imento das obrigações contratuais 
correspondent es ao obj e t o da subco ntratação . 
9.7 . As empresas subcontratadas t ambém devem comprovar, perante a 
Prefeitura Municipal de ALTO SANTO qu e es t ão em s i tuação regular, 
fiscal e previdenciá r ia e que e ntre seus diretores, responsáveis 
técnicos ou sócios não cons tam funci o nários, empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado no Município de ALTO SANTO. 
9.8. A relação que se e st a belece na assinatura do contrato é 
exclusivamente entre o Município de ALTO SANTO e a contratada, não 
havendo qualquer vínculo ou relação de nenhuma e spécie entre o 
Municíp io e a subcont r a t ada, inclusive no q ue sej a p e r t inente ao 
pagamento dire t o a subcontratada . 
9.9 . A a ss ina t u ra do contrato c aberá somente à empresa vencedora, 
po r s er a única re sponsáve l perante o Município de ALTO SANTO, mesmo 
q ue t enh a havido a presentação de empr e s a a s er subcontratada para a 
execução de d e t erminado s s erviços i n t e grante s dest a licitação . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRI GAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. A Cont ra tada obriga- se a: 
10.2. Apresentar os seguintes 
taxas deverão ser pagas por ela , 
Contrato: 

comprovantes, cujas eventuais 
após a assinatura do presente 

a) Carta de indicação do engenheiro responsável técnico pela obra, 
acompanhada da devida Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. 
Admitir - se - á a substituição do responsável técnico, durante a 
execução contratual , por outro de experiência equivalente ou 
superior, mediante prévia aprovação do Departamento de Engenharia. 
b) Averbação de seu registro no CREA- CE, na hipótese de o engenheiro 
ser de outra região . 
e) Prova de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, referente 
ao regist r o do Contrato no CREA , conforme determina a Resolução do 
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CONFEA nº 425/98. 
10.3. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, 
objeto do Contrato, de modo a conduzi-los eficaz e eficientemente, 
de acordo com os documentos e especificaçõe s que integram o Contrato , 
no prazo determinado. 
10 . 4 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos , mantendo o local dos serviços sempre limpo e nas melhores 
condiçõe s de segurança, higiene e disciplina. 
10.5. Submeter previamente, por escrito, a o Contratante, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos mét odos executivos que 
fujam às especificações do Memorial Descritivo . 
10.6 . Manter no local dos serviços o Livro de Ocorrências para uso 
exclusivo do Contratante, bem como um jogo completo de todos os 
document os técnicos. 
10.7.Cumprir todas as solicitações e exigências 
Contratante no Livro de Ocorrências. 

feitas pelo 

10.8 . Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente , pelo 
Engenheiro preposto responsável, as informações sobre o andamento da 
obra , tais como, número de funcionári os, de equipamentos , condições 
de trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro 
de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados 
à Fiscalização e situação da obra em relação ao cronograma previsto. 
10 .9. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo 
com o estabelecido neste instrumento e os que apresentarem defeitos 
de material ou víc io de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, 
contado da data de emissão do Termo de Recebiment o Definitivo, ou a 
qualque r tempo se constatado pela fiscalização da Secretaria 
Demandante. 
10.9 .1. Na hipótese de descumprimento da obrigação 
assinalado, fica facultado ao Contratante requerer que 
executada às custas da cont ratada , descontando-se 
correspondente dos pagamentos devidos à Contratada . 

n o prazo 
ela seja 
o valor 

10.9.2. Na hipóte se de não ser dev ido qualquer pagamento à 
Contratada , o valor da obrigação constituirá uma dívida vencida e o 
valor dado em garantia poderá ser retido pelo Contratante. 
10.10. Adequar-se a todas as exigências ambientais impostas pelos 
órgãos governamentais responsáveis pelo controle do mei o ambiente. 
10 .11. Assumir inteira responsabilidade , civil, administrativa e 
penal por quaisquer danos e prejuízos materiai s ou pessoais causados 
pela Contratada , seus empregados ou prepostos ao Contratante ou ainda 
a terceiros , ainda que ocorridos em via pública junto à obra . 
10.12 . Comunicar, através de correio eletrônico, à Secretaria 
Demandante , no prazo de 01 (um) dia, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
10. 13. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo 
Contratante , ou por seus prepostos, garantindo lhes o acesso, a 
qualquer tempo, ao l oca l dos serviços , bem como aos documentos 
relativos aos serviços executados ou em execução. 
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10.14. Paral i sar , por determinação do Contratante, qualquer trabalho 
que não e s teja sendo executado de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.15. Responsabilizar - se pelos encargos previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
10.16. Responder pelo pagamento dos salários devidos aos empregados 
e encargos trabalhistas, bem como pelos registros, seguros contra 
riscos de acidentes de trabalho e outras obrigações inerentes à 
execução dos serviços ora contratados. 
10.17 . Arcar com todos os tributos incidentes sobre este Contrato, 
bem como sobre a sua atividade de construtora, devendo efetuar os 
respectivos pagamentos na forma e nos prazos determinados por lei. 
10 .18. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, 
ferramentas , e tudo o que for necessário à execução dos serviços, 
durante a vigência da obra . 
10.19. Arcar com os custos de combustível e manutenção dos veículos 
e equipamentos que porventura necessite utilizar. 
10.20 . Executar os trabalhos de f orma a não prejudicar o trânsito 
local , e de acordo com as especif i cações técnicas anexas ao edital, 
especificações mun i cipais, boa s normas de higiene, segurança e 
normas da ABNT. 
10 . 21. Não empregar mão - de - obra nã o qualificada para complementar as 
equipes de trabalh o , b em como adotar métodos executivos que indiquem 
a utilização dess a mão - de - obra. 
10.22. Respeitar e e xigi r q u e o seu pessoal respeite a legislação 
sobre segurança , higiene e medici na do trabalho e sua regulamentação 
devendo fornecer aos seus empreg ados , quando necessário, os EPI's 
básicos de seguran ça . A n ã o obse r vância deste item implicará na 
imposição da penalid ade p r evi 9ta neste contra to . 
10. 23 . Arcar com os c u stos de a lojamento e alimentação de seus 
funci onários. 
10 . 24 . Promover , à s suas e xpensas, o transporte d e seus funcionários 
em v e í c ulos aprop riados. 
10 . 25. Ex ecutar os serviços de acordo com as normas técnicas da ABNT, 
cadernos de encargos da SINAPI , DER, SOP, SEINFRA/CE, DENTRE OUTROS, 
com fornecime nto de material, EPI ' s , equipamentos e mão de obra em 
conformidade com as obrigações dispostas no contrato e memorial 
descritivo de execução. 
10.26. Manter o local dos serviços sempre em ordem e segurança, 
inclusive no tocante a operários bem como a pessoas autorizadas para 
sua fiscalização . 
10 . 27. Confeccionar , instalar e preservar , as suas expensas, desde 
o início dos serviços, placa de identificação. 
10.28. Cumprir rigorosamente o cronograma físico da obra, sob pena 
de incorrer nas penalidades previstas na cláusula deste instrumento 
contratual . 
10 . 29 . Tomar as providênc i as relativas à execução da obra nas 
concessionárias de energia elétrica, água e saneamento para ligações 
provisórias e definitivas. 
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10. 30. Apresentar à Secretaria Demandante, mensalmente~5~;j ,~ Jp"" com a 
medição, cópia do comprovante de pagamento da Guia da ~ré~idência 
Social (GPS), da Guia de Pagamento do FGTS e Informações à 
Previdência Social (GFIP) e da Relação de Trabalhadores constantes 
no arquivo SEFIP, devendo tudo ser juntado no Processo administrativo 
epigrafado . 
10 . 31 . Cumprir todas as Normas Regulamentadoras (NRs) de segurança, 
medicina e higiene do trabalho e, em especial, as NR-1 - DISPOSIÇÕES 
GERAIS, NR-6 - EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, NR-12 -MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS. 
10.32 . Destinar o entulho da construção para o local que for 
determinado pela Secretaria Demandante. 
10.33. Deverá ser entregue ao final da obra "as built" de todas as 
instalações executadas. 
10.34. Os equipamentos a serem utilizados deverão ser de propriedade 
e/ou de responsabilidade da CONTRATADA. 
10.35.Os serviços deverão ser supervisionados por engenheiro 
habilitado. 
10 . 36. Qualquer alteração ou melhoria para a boa execução deverá ser 
apresentada ao Setor de Engenharia para a devida aprovação e 
anuência. 
10.37. Atender e cumprir todas as demais obrigações e deveres 
estabelecidos no edital que originou este contrato e na Lei Federal 
nº 14.133/21, que rege esta contratação. 
10.38.Cumprir o descrito nos artigos do Código Tributário Municipal, 
sobre o ISSQN. 
10. 39 . Executar os serviços de 
Execução , com fornecimento de 
conformidade com as obriga ções 
descritivo de execução. 

acordo com as Normas 
material e de mão 

dispostas no contrato 

Técnicas de 
de obra em 

e memorial 

10 .4 0 . A empresa contratada deverá entregar à Secretaria Demandante, 
ou a quem está delegar, após a conclusão das obras, o manual da 
mesma , constando todas as informações referentes a especificações de 
produtos e matérias, memorial técnico de execução. 
10 . 41 . Manter , durante toda a vigência deste contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar, 
imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção 
desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de 
validade expirado, mantendo assim, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
O Contratante obriga - se a: 
11.1. Fornecer à Contratada a "Ordem de Início dos Serviços" que 
será expedida pela Secretaria Demandante. 
11. 2. Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários à 
execução dos serviços. 
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11. 3 . Tomar c i encia e vistar todas as anotações lançadas nôe)·l:Ji'~rio 
de Obra elaborado pela Contratada , tomando todas as providências 
decorrentes . 
11 . 4 . Ap r ovar por etapas os serviços executados pela Contratada. 
11 . 5 . Aprovar previamente a escolha de materiais a serem aplicados 
na obra , confo r me a class if icação de qualidade estabelecidas nas 
especificações dos projetos . 
11. 6 . Promover o apontamento e atestar as medições dos serviços 
executados , nos termos da Cláusula Décima Terceira d o presente 
instrumento . 
11.7. Efet u ar os p a gamentos devidos , nos termos da Cláusula Décima 
Quarta do presente instrumento . 
11.8. A CONTRATANTE fornece r á os p rojetos executivos com todos os 
elementos técnicos necessários para a execução da obra . 
11 . 9. Facilita r á por todo s o s me i os o exerc ício das funções da 
contratada , fornecendo in f o rmaçõe s técnicas bem como esclarecimento 
p o r parte da equipe d e e n genha r ia , observaçõ es que se fizerem 
necessário. 
11. 10. Fiscalizará o andamento d a construção da obra através dos 
profissiona i s da e quipe d e engenharia , avaliando quaisquer problemas 
ou irregularidades encontradas . 
11.11 . O município de ALTO SANTO, através da Secretaria Demandante, 
reserva - se o dire i t o d e nã o rec eber o objeto em desacordo com o 
previsto no edital e seus ane x o s , p o d endo a p l icar o disposto neste 
instrumento e no art. 1 5 6, d a Lei nº 1 4 . 133 / 21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - Comete infraç ã o administrativ a , no s t e rmo s d a Lei nº 14.133, 
de 202 1, o Contratado que: 
a) der c a usa à inexecução parcia l do contrato; 
b) der c ausa à inexe cução p arcial do con t r ato que c a use grave dano 

à Administraçã o ou ao funcionamento do s serviços púb l icos ou ao 
inte res se co l etiv o; 

c) 
d) 
e ) 

f ) 

g) 

h) 

i ) 

de r c a us a à i nexe cução total do contrato; 
deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
não man t ive r a proposta, s alvo em decorrência de fato 
supe r ve n iente devidament e just i ficado; 
não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta ; 
ensejar o r etardamento da execução o u da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justi fi cado; 
apresentar declaração o u documentação 
certame ou prestar declaração falsa 
eletrônica ou execução do cont r ato ; 

falsa exigida para o 
durante a dispensa 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulent o na execução 
do cont r ato ; 

j) comportar - se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
nature z a ; 
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praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os o jêtivos do 
ce rtame; 

1) praticar at o lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12 . 846, de 1° 
de agosto de 20 13 . 

12.2 Serão aplicadas ao responsável pelas infrações 
administrativas acima descr i tas as seguintes sanções: 
12 . 2 .1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução 
parcial do contrato , sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §2° , da Lei); 
12. 2 . 2. Impedimento de licitar e contratar, quando 
condutas descritas nas alíneas b , c , d, e , f e g do 
deste Contrato , sempre que não se justificar a 
penalidade mais grave (art. 156, §4º , da Lei); 

praticadas as 
subitem acima 
imposição de 

12.2 . 3 . Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando 
praticadas as condutas descri tas nas alíneas h, i , j , k e l do 
subitem a c ima deste Cont rato , bem como nas alíneas b , c, d, e, f e 
g , que just ifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, 
§5° , da Lei ) . 
12.2.4. Multa: 
12.2.4.1. moratória de 0 , 5 % (cinco décimos por cento) por dia de 
atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10 (de z) dias . 
12 . 2 . 4. 2. 5% ( cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso 
a prestação ou entrega seja realizada de forma incompleta ou em 
descon f ormidade c om as condições avençadas, sobre o valor da 
contratação , por dia de irregularidade na prestação dos 
serviços/entrega dos produtos, limitada sua aplicação até o máximo 
de 10 (dez) dias. 
12 . 2 . 4 . 3 . 1 0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato , no 
caso da inexecução total do contrato . 
12 .2.4.4. O a tras o superior a 10 (dez) d ias autoriza a 
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento 
ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 
Ido art. 137 da Lei n. 14.133 , de 2021. 
12.3. A aplicação das sanções previ sta s neste Contrato não exclui, 
em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado ao Contratante (art . 156, §9°) 
12.4 . Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser 
aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º) 
12. 5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do 
interessa do no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação (art . 157). 
12.6 . Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem 
superiore s ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º). 
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12 . 7 . Previ amente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 
(quinze) dias , a contar da data do recebimento da comunicação 
enviada pela autoridade competente. 
12.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em process o 
administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando- se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art . 158 da Lei nº 14 . 133, de 2021, para as penalidades 
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneida de para licitar ou contratar. 
12 . 9 . Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do c a so concreto; 
c) as circunstâncias agrava nt es ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o a pe r f eiçoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientações dos órgãos de controle . 
12.10. Os atos previstos como i nfrações administrativas na Lei nº 
14 .133 , de 2021 , ou em outras leis de licitações e contratos da 
Administração Públ i ca que também s ejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12 . 846, de 20 1 3 , serão apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos , obs e r v ados o ri t o procedimental e autoridade 
competente definidos na r e ferida Le i (a rt . 159) . 
12 . 11. A per s onalidade jurí dica do Contratado poderá ser 
desconsiderada s empr e que utilizada com abuso do direi to para 
facilitar, encobrir ou d iss i mular a prática dos atos ilícitos 
previstos neste Contra to ou pa r a provocar confusão patrimonial, e, 
nesse ca s o , todos os e f ei t o s das s anções aplicadas à pessoa jurídica 
serão e stendidos a os seus administradores e sócios com poderes de 
administra ção , à pessoa jurídica s ucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com re lação de c oligação ou c ontrole , de fato ou de direito, 
com o Cont ratado , observados , em todos os casos , o contraditório, 
a amp l a defesa e a ob r igator iedade de a náli s e jurídica prévia (art. 
160) . 
12.12. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de apl i c a ção da sanção , informar e manter 
atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
12 . 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do a rt . 163 da Lei nº 14 . 133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCE I RA - DAS MEDIÇÕES 
13.1 - Para obtenção do valor de cada medição 
observadas as especificações e critérios constantes 
BÁSICO , parte integrante des t e edi t al . 

deverão ser 
no PROJETO 
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13 . 2 - As medições mensais serão efetuadas no 15° (décimo quinto) 
dia do mês ressalvadas a primeira e a última medição que dependem 
das datas de Ordem de Serviço e encerramento do contrato, 
respectivamente. Os serviços contratados e executados deverão ser 
aprovados pela Fiscalização da Prefeitura Municipal de ALTO SANTO 
designada pelo setor de Engenharia, através de medições parciais, 
mensais e/ou final, realizadas de acordo com os termos a seguir 
estabelecidos: 
I - Na apresentação da medição mensal deverá ser encaminhado anexo 
ao pedido de medição, a respectiva memória de cálculo dos serviços 
executados e medidos, balanço parcial de materiais, planta iluminada 
contendo os trechos executados no período e o acumulado, relatório 
com fotografias das partes executadas mostrando o progress o em 
relação ao mês anterior, cópias das notas fiscais de fornecimento 
de materiais, justificativa técnica caso não seja cumprido os 
cronogramas físico e financeiro no mês de referência, e os 
cronogramas reprogramados de acordo com as normas da Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO; quando se tratar de serviços de obras 
lineares: rede de distribuição, adutoras, rede coletora, emissários 
de recalque, coletor tronco e em obras localizadas como ligações 
prediais, deverá ser encaminhado anexo ao pedido de medição o 
respectivo cadastro do mês anterior aprovado pela Prefeitura 
Municipal de ALTO SANTO, sob pena de não ser encaminhada a medição 
do mês corrente. 
II - Somente serão medidos serviços inteiramente concluídos dentro da 
programação estabelecida no cronograma físico do Contrato para o 
período de 01 (um) mês. 
III- Os serviços não executados no mês serão automati camente 
adicionados ao mês segui nte , mediante justificativa técnica, 
analisada e aprovada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. Caso 
a justificativa não seja procedente, serão aplicadas as sanções 
previstas, "DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS" do Edital. 
13.3 - A empresa contratada deverá apresentar na medição final, a 
Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
13. 4 - A medição final será efetivada obedecendo aos seguintes 
procedimentos: 
I- Ofício da gerência de obra, 
Provisório de Obras - TRPO; 

solicitando o Termo de Recebimento 

II- Boletim de medição; 
III- Memória de cálculo; 
IV- Balanço final de material de 
engenheiro fiscal, da contratada 
responsável técnico da contratada ; 

obra aprovado e assinado pelo 
e pelo gerente da área, e 

V-Termo de encerramento do diário de obras, assinado pelo: técnico 
fiscal , engenheiro fiscal, gerente da área e responsável técnico da 
contratada ; 
VI- Termo 
engenheiro 
contratada 

de Recebimento Provisório 
fiscal, gerente da área, 

e diretoria de engenharia; 

de Obras, assinado 
responsável técnico 
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VII- Cópia da Certidão Negativa da Matrícula CEI da obra concluída. 
13.5. Não serão considerados nas medições quaisquer serviços 
executados, que não discriminados na Planilha do Contrato, ou em 
suas eventuais alterações no curso do Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 
14.1. O pagamento do preço contratual deverá guardar estreita relação 
com a execução dos serviços contratados e apresentação de seus 
efeitos ou resulta dos nos termos estabelecidos nos documentos da 
licitação em especial no Cronograma Físico-Financeiro. 
14.2. Os pagamentos dos serviços serão feitos conforme medição da 
Ordem de Serviço emitida pela gerência de Obras da PMAS, pela 
CONTRATANTE, em moeda legal e corrente no País, através de ordem 
bancária em parcelas compatíveis com o Cronograma Físico-Financeiro, 
contra a efetiva execução dos serviços e apresentação de seus 
efeitos, tudo previamente atestado pelo setor competente da 
CONTRATANTE , mediante apresentação dos seguintes documentos: 
I - Notas Fiscais de Serviços/Fatura; 
II - Cópias das Guias da Previdência Social-GPS e de Recolhimento 
do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, devidamente quitado, 
relativo ao mês da última competência vencida; 
III Prova de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual, 
Municipal, Seguridade Social, FGTS , e o Tribunal de Contas da União 
(Decisão 705/94-Plenário); 
IV - Outros documentos relativos à prova de cumpriment o dos encargos 
previdenciários e trabalhistas pela CONTRATADA, nas hipóteses em que 
a Administração houver por necessário ou conveniente exigi-los. 
14.3. A CONTRATADA poderá apresentar a CONTRATANTE para pagamento, 
fatura ou documento equivalente . Recebida, a fatura ou cobrança será 
examinada pela CONTRATANTE durante , no máximo, 10 (dez) dias. No 
exame a CONTRATANTE, preliminarmente, verificará e certificará a 
efetiva execução dos serviços indicados na fatura e a regular entrega 
de seus efeitos . Estando tudo em ordem, o pagamento será feit o em 
até 2 O (vinte ) dias contados do vencimento do prazo de exame da 
fatura, sem nenhum acréscimo ou agregado financeiro. Havendo 
correção a fazer , caso o pagamento seja efetuado a partir do 15° 
(décimo quinto) dia após o vencimento, a fatura retificada ou 
ajustada será processada como nova fatura, quanto aos prazos aqui 
estabelecidos . 
14.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente 
de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe caiba, sem 
prejuízo do que a referida obrigação pendente poderá ser descontada 
do pagamento devido pela CONTRATANTE, pagando-se então, apenas o 
saldo, se houver. 
14.5. Serão retidos na fonte os demais tributos e contribuições sobre 
os pagamentos efetuados, utilizando-se as alíquotas previstas para 
cada tipo de serviço, conforme legislação. 
14. 6. Havendo atraso no pagamento, a CONTRATADA terá direi to à 
percepção de juros à taxa de 1 % (um por cento) ao mês, calculado 
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p r o - rata dia. Não haverá atualização monetária em decorrência de 
atraso no p a g ame n to , a menos que e s te seja superior a um ano. 
14.7 . Caso a execução dos serviços se estenda por mais de um ano, 
os preços da proposta vencedora poderão ser reajustados segundo 
índice que reflita o incremento de custos setoriais da CONTRATADA, 
a cada período a nual , confo r me fixado na cláusula referente a 
reajustamento de preço . 
14.8 . A primeira fatura a ser paga deverá estar acompanhada da ART 
ou RRT expedida pe l a entidade profissional competente da região onde 
estarão sendo executados as obras e serviços, comprovando o registro 
do Contrato naquele Conselho . 
14. 9. Todos os pagamentos devidos à CONTRATADA considerar-se-ão 
feitos , de pleno direito , quando os valores respectivos sejam 
depositados na Conta Corrente , mantida pela CONTRATADA junto ao 
Banco/Agência , val e ndo a CONTRATANTE como comprovantes de pagamento 
e como instrumento de qu i tação , os recibos dos depósitos ou 
transferências bancárias . 
14. 10. A inadimplência do Cont r a to , com referência aos encargos 
trabalhistas , f iscai s e comercia i s não transferem à Administração 
Pública a responsabilida de do seu p agamento , nem poderá onerar o 
objeto do Contrato ou r estringir a regularização e o uso das obras 
e edificações , inclus ive perante o Registro de Imóveis , conforme o 
entendimento do STF consubstanciado na ADC 16 e inciso IV da Súmula 
331 do TST ficando condicionado à veri fic a ç ã o c a so a caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
15. 1. O Contrato poderá se r r es cindido, pela CONTRATANTE, 
unilate ralmente , p or justa c a u sa, quando a CONTRATADA deixar de 
cumprir obrigações tra ba lhistas previstas em lei , i n clusive àquelas 
atinentes à segurança e saúde do t r abalho . 
15 . 2. Se rvi ço s Extras: 
a) Os s erviços ext ra s por ventura exi stentes serão p a gos na proporção 
que for em s endo executados, cu j os preços unitá rios s erão iguais aos 
preços da proposta da empresa vencedo r a; 
b) Caso haja serviços extras , não previstos na proposta vencedora, 
estes se rão f ixa d o s medi a nte a cordo , entre as partes , respeitados os 
limites e s t abelecidos na Lei 1 4 . 133/2021. 
15 . 3 . O recebimento da obra será feito por equipe ou comissão 
técnica , constituída pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, para 
este fim. 
15.4 . O objeto deste Contrato será recebido: 
a) Provisoriamente , pelo responsável por seu acompanhamento e 
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, 
em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA. 
b) Definitivamente , pela equipe ou comissão técnica, mediante Termo 
de Recebimento Definitivo de Obra - TROO, circunstanciado, assinado 
pelas partes, após o decurso do pra zo de observação, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, não podendo 
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este prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 
excepcionais , devidamente justificados. 
c) A contratada, a partir do Termo de Recebimento Provisório de Obra 
citado no item "a" deste subitem, deverá colocar em teste de operação 
todas as unidades construídas , considerando testes de estanqueidade 
por um período mínimo de 60 (sessenta) dias, findo os quais, caso 
não se constate nenhum problema operacional e/ou construtivo, será 
procedido o recebimento definitivo da obra, através de comissão 
especificamente designada pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO. 
15. 5. O Termo de Entrega e Recebimento Definitivo só poderá ser 
emitido mediante apresentação da baixa da obra no CREA e no INSS, 
inexistência de qualquer pendência no contrato. 
15. 6. Somente serão emitidos atestados técnicos de obra após a 
emissão do Termo de Entrega e Recebimento Definitivo - TROO e após 
os testes de operação de todas as unidades construídas, caso não se 
constate nenhum problema operacional e/ou construtivo. 
15. 7. No recebimento e aceitação do objeto deste Contrato será 
observado , no que couber , as disposições contidas nos artigos de 140 
e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
16.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 
por 01 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da 
Administração especialmente designados conforme requisitos 
estabelecidos no art. 7 ° d Lei 14 .133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos , permitida a contratação de terceiros para assisti-los 
e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
16. 2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que 
for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
obse rvados. 
16 . 3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo 
hábil para a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar 
decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
16.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de 
assessoramento jurídico e de controle interno da Administração, que 
deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes 
para prevenir riscos na execução contratual. 
16.5 . Na hipótese da contratação de terceiros prevista no caput do 
artigo 7°, deverão ser observadas as seguintes regras: 
I - a empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade 
civil objetiva pela veracidade e pela precisão das informações 
prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não 
poderá exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato ; 
II - a contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o 
fiscal do contrato, nos limites das informações recebidas do terceiro 
contratado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESPOSANBILIDADE DA CONTRATADA 
17.1. A Contratada responde rá durante 05 (cinco) anos, contados da 
data da emissão do Termo de Recebiment o Definitivo, pela solidez e 
segurança da obra, assim em razão dos materiais como do solo, nos 
termos do disposto no artigo 618 do Código Civil . 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO PESSOAL 
18. 1. O pessoal que a Contratada empregar para a execução dos 
serviços ora avençados não terá relação de emprego com o Contratante 
e deste não poderá demandar quaisquer pagamentos. 
18 . 2 . Na hipótese de o Contratante ser acionado judicialmente em 
razão do descumpr i mento da legislação trabalhista ou de natureza 
civil , com o julgamento de procedência da ação, o valor da condenação 
será deduzido na medição subsequente à data da condenação, ficando 
depositado em conta separada, até a solução final do litígio. 
18. 3. A Contratada ressarcirá o Contratante de toda e qualquer 
despes a que, em decorrência de a ç ões judiciais venha a desembolsar. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA RE~CISÃO CONTRATUAL 
19.1 - O contrato ce lebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, 
nos termos dos Art. 137 a 1139 da Lei 14. 133/21 e suas sucessivas 
alterações posteriores, sem f ireito a qualquer indenização. 
19.2. Formalizada a rescisãoj que vigorará a partir da data de sua 
comunicação à contratada J esta entregará a documentação 
correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 
Fi~cal ização , serão pagos p flo CONTRATANTE, deduzidos os débitos 
existentes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
20.1 . As licitantes devem observar e a contratada deve observar e 
fazer observar, por seus fornecedores e subcontra t ados , s e admitida 
subcontratação, o mais alto padrão d e ética durante todo o processo 
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para o s propósitos de ste item, definem- se as seguintes práticas: 
a) "práti c a corrupta" : oferecer , dar, receber ou solicitar, direta 
ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a 
ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de 
contra t o ; 
b) "prática fraudulenta": a falsifi cação ou omissão dos fatos , com 
o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de 
contrat o ; 
c) "prática conluiada": es quematizar ou estabelecer um acordo entre 
duas ou mais licitantes , com ou sem o conhecimento de representantes 
ou prepostos do órgão licitador, v isando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não - competitivos ; 
d) "prática coercitiva": causa r dano ou ameaçar causar dano, direta 
ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar 
sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
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e) "prática obstrutiva": 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro 
multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista neste subitem; 
( 2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
20.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa 
física, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas , conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar 
da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
20.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante 
vencedora como condição para a contratação, deverá concordar e 
autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em 
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo 
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam 
inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
20 .4. A contratante , garantida a prévia defesa, aplicará as sanções 
administrativas pertinentes, previstas em lei, se comprovar o 
envolvimento de representante da empresa ou da pessoa física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercit ivas, no decorrer da licitação ou na execução do contra to 
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das 
demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
21 .1. Aplica-se a este Contrato e nos casos omissos, o disposto na 
Lei Federal nº 14.133/21 e suas alterações . 
21. 2. O extrato do presente Contrato será publicado no Quadro de 
Avisos e em Diário oficial, nos termos do parágrafo único, do 
art. 54 e 176 da Lei Federal nº 14.133/21. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA MATRIZ DE RISCO 
22 .1- Na hipótese de ocorrência de um dos eventos listados no Anexo 
XI - Matriz de Riscos deste Contrato, a CONTRATADA deverá, no prazo 
de 01 (um) dia útil, informar a Prefeitura Municipal de ALTO 
SANTO/CE, sobre o ocorrido, contendo as seguintes informações 
mínimas: 
a) Detalhamento do evento ocorrido, incluindo sua natureza, a data 
da ocorrência e sua duração estimada; 
b) As medidas que estavam em vigor para mitigar o risco de 
materialização do evento, quando houver; 
e) As medidas que irá tomar para fazer cessar os efeitos do evento 
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e o prazo estimado para que esses efeitos cessem; 
d) As obrigações contratuais que não foram cumpridas ou que não 
irão ser cumpridas em razão do evento; e, 
e) Outras informações relevantes. 
22.1.1. Após a notificação, a Prefeitura Municipal de ALTO SANTO/CE, 
decidirá quanto ao ocorrido ou poderá solicitar esclarecimentos 
adicionais a CONTRATADA. Em sua decisão a Prefeitura Municipal, 
poderá isentar temporariamente a CONTRATADA do cumprimento das 
obrigações contratuais afetadas pelo Evento. 
22.1 .2. A concessão de qualquer isenção não exclui a possibilidade 
de aplicação das sanções previstas na Cláusula contratual 
respectiva. 
22.1.3. O reconhecimento pela Prefeitura Municipal de ALTO SANTO, 
dos eventos descritos no Anexo XII do Edital que afetem o cumprimento 
das obrigações contratuais , com responsabilidade indicada 
exclusivamente a CONTRATADA , não dará ensejo a recomposição do 
equilíbrio econômico financeiro do Contrato, devendo o risco ser 
suportado exclusivamente pela CONTRATADA. 
22.2. As obrigações contratuais afetadas por caso fortuito, fato do 
príncipe ou força maior deverão ser comunicadas pelas partes em até 
01 (um) dia útil, contados da data da ocorrência do evento. 
22.2 .1. As partes deverão acordar a forma e o prazo para resolução 
do ocorrido. 
22.2.2. As partes não serão consideradas inadimplentes em razão do 
descumprimento contratual decorrente de caso fortuito, fato do 
príncipe ou f orça maior. 
22.2.3. Avaliada a gravidade do evento, as partes, mediante acordo, 
decidirão quanto a recomposição do equilíbrio econômico financeiro 
do Contrato, salvo se as consequências do evento sejam cobertas por 
Seguro, se houver. 
22.2 .3. 1 . O Contrato poderá ser rescindido, quando demonstrado que 
todas as medidas para sanar os efeitos foram tomadas e mesmo assim 
a manutenção do contrato se tornar impossível ou inviável nas 
condições existentes ou é excessivamente onerosa. 
22 . 3. As partes se comprometem a empregar todas as medidas e ações 
necessárias a fim de minimizar os efeitos advindos dos eventos de 
caso fortuito, fato do príncipe ou força maior. 
22.4. Os fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis , retardadores ou impeditivos da execução do contrato, 
não previstos no Anexo XI Matriz de Riscos, serão decididos 
mediante acordo entre as partes, no que diz respeito à recomposição 
do equilíbrio econômico financeiro do contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
23 . 1. Não será permitido o início das obras sem que a CONTRATANTE 
emita, previamente, a respectiva Ordem de Serviço. 
23. 2. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste 
contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o 
direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos 
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o u serviço s não previstos e m sua proposta , quer seja por erro ou 
omissã o , independentemente d o motivo que orig i nou o erro ou a 
omi ssão. 
23 . 3 . Os p rofissi onai s i nd icado s pela CONTRATADA deve r ão participar 
da exe c u ç ã o d o ob j e to contratado , a dmitindo - se a substituição por 
outros d e experiência equiva l ente o u superior , desde que aprovada 
pe l a CONTRATANTE; 
23 .4 . Correrão p o r conta d a CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou 
p r eço s públicos p o rventura devidos, em deco r rênci a da execução do 
contrato . 
23.5 . A CONTRATADA é obrigada a r eparar , corr i gir , remover, 
r econs truir ou substi t uir, às s uas exp ens a s , no total ou em parte, 
o obj eto d o contrato em que se ve ri ficarem vícios , defeitos ou 
incor r eções resul t antes d a e xecuç ã o ou de materiais empr egados . 
23 . 6 . A CONTRATADA é responsável pelos danos caus a dos diretamente à 
Admi n istração, de co rrente s de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato , seja p o r ato s seu s, de seus empregados ou p repostos, não 
exc l u indo o u reduzindo e ss a respon s abilidade a fiscalização ou o 
acompanh ament o pela CONTRATANTE. 
23 . 7 . Toda e qua l quer etapa que t enha que ser refeita pela 
CONTRATADA, p o r ERRO ou I NCOMPETÊNCIA, n ã o acarretará ônus 
financei r o para a CONTRATANTE e nem aditamento de prazo . 
23.8 . Para o s casos omissos , bem como as dúvidas surg idas na execução 
do contrat o , prev a l ecerão as condiçõe s e e x igência s do Edital, que 
fic a fazendo parte i n tegrante deste instrumento . 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DOMICÍLIO E FORO 
24 .1. Fica eleito o foro da Comarca de ALTO SANTO, para dirimir 
quaisquer d úv idas de execução deste Contrato ou de s ua interpretação , 
des de que não ensejem soluç ã o adminis t rativa . 

E, po r assim haverem a cordado s , declara m ambas as partes a cei tar 
t odas as disposições estabelecidas nas cláus ulas ante rio re s e, b e m 
assim, obs e r va r fielmente as disposiçõe s legais em vi gor. 

ALT O SANTO - Ce, 

TESTEMUNHAS : 
1. 

C.P.F. N. 0 

2 . 
C.P.F. N. 0 

d e d e 20 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE HABI LI TAÇÃO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNI CA N . 0 

A empresa 
--- -------------' 

inscrita no CNPJ n.º 
_________ _ , com sede _______________ , 
declara, sob as penas da lei , que atenderá às exigências 
do Edital no que se refere a habilitação jurídica, 
qualificaçã o técnica e econômico-financeira, e que está 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, 
FGTS e a CNDT . 

--------' de de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do decl arante ) 
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNI CA N . 0 

, inseri ta n o A empresa 
CNPJ 

--------------------
n. º ' com sede ---------

' declara, sob as penas da Lei, que 
--------------
até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente Processo Licita tório, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

--------' de de 20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXI II DO ARTIGO 7° DA CF 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 0 

A empresa CNPJ n º. 

--------------' 
com sede 

previsto no 
declara, em atendimento ao 

edital de Concorrência Eletrônica n. º 
sob as penas da lei, para todos os fins 

de direito a que se possa prestar, especialmente para fins 
de prova em processo licitatório, junto ao Município de 
ALTO SANTO, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no 
DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, 
salvo na condição d e aprendiz, a partir de 14 (quatorze) 
anos 

--------' de de 20 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis ) anos, na condi ção de 
aprendiz, desde que maior de 14 (quatorze ) anos, deverá de c larar e s sa 
condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 0 

A empresa 
' 

CNPJ n. º 
-----------

--------------' com sede 
Declaro (amos) para todos 

os fins de direito, especificamente para participação 
de licitação na modalidade de Concorrência Eletrônica, 
que estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e 
Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de outubro de 2016. 

--------' de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (* ) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍ CIO COM O 
MUNICÍPIO DE ALTO SANTO. 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.º 

Eu, , portador(a) do RG nº 
--------------------

e CPF n ° ' residente e -----------
domiciliado(a) à ocupante do c argo de 

' 
da empresa 

' ------------ -------------
inscrita com o CNPJ nº ________________ , com sede 
à ________________ , declaro para os devidos fins 
que não tenho nenhum vínculo empregatício de ne nhuma 
natureza , com a Pre f e itura Municipal de ALTO SANTO. 

---------' 
de de 20 

(As sina tura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE ) , s e 
for o c as o . 
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ANEXO VIII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N. 0 

Eu, portador(a) do RG nº 

empresa 
como representante devidamente constituído da 

inseri ta com o CNPJ n ° 
com sede à 

declaro, sob as penas da lei , em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da 
licitação) f oi elaborada de maneira independente pelo Licitante, e 
o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente , informado, discutido ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da Concorrência Eletrônica de nº 

, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; ---------
( b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar 
da Concorrência Eletrônica de nº _________ , nã o foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato da Concorrência Eletrônica de nº _________ por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da 
Concorrência Eletrônica de nº _________ , quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da 
Concorrência Eletrônica de nº _________ , não será, no todo ou 
em parte , direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Concorrência 
Ele trônica de nº _________ , antes da a djudicação do ob jeto da 
referida licitação ; 
(e) que o conteúdo da proposta 
Concorrência Eletrônica de nº 

apresentada para participar da 
, não foi, no todo ou ---------

em parte , direta ou indiretamente, informa d o, discutido ou recebido 
de qualquer integrante de (Órgão licitante ) 
antes da abertura oficial das propostas; e, 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
e que detém plenos poderes e informações para firmá - la. 

declaração 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO IX 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO(S) LOCAL(IS) DE 
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E/OU OBRAS DE ENGENHARIA 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

Eu, , portador(a ) do RG nº --------------------
e Carteira Profissional CREA n ° 
, engenheiro, responsável té c ni co da 

-------------
' inseri ta com o empresa 

CNPJ 
-------------------

nº ' com sede à ---------------
----------------' declaro para o s devidos fi ns 
que tenho conhecimentos de todos os locais de execução dos 
serviços e/ou obras de engenharia, assumindo assim a 
responsabilidade para o acompanhamento técnico p o r parte 
da empresa supracitada do objeto a ser executado r eferente 
ao Processo de Licitação nº 

de de 20 

CARIMBO E ASSINATURA DO DECLARANTE 
CREA Nº 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE APLICAÇÃO DE MATERIAIS NAS OBRAS 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 

Declaramos, para efeito da licitação em epígrafe, 
conforme disposto no Edital, e seus anexos, que nos 
comprometemos a aplicar na obra somente materiais 
e equipamentos devidamente homologados e os 
respectivos fabricantes cadastrados na Associação 
Brasileira de Normas Técnicas ABNT ou órgão 
similar e seguir criteriosamente PROJETO BÁSICO, 
caso venhamos a vencer a referida licitação. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO XI 

MATRIZ DE GERENCIAMENTO DE RISCOS 

ITEM TIPO RISCO MATERIALIZAÇÃO MITIGAÇÃO RESPONSABILIDADE 

CONTRATANTE , 

AUME NTO DE PREÇO PERDA DA LUCRATIVIDADE REAJUSTAMENTO MEDIANTE 
REEQUILÍBRIO APRESENTAÇÃO DE 

01 DOS INSUMOS PERFORMANCE DO FLUXO DE JMENTO DOS CUSTOS ECONÔMICO- NOTAS tISCAlS E DESPROPORCIONA IS CAIXA 
FINANCEIRO ANÁLISE DO CONTRATO 

COMO UM TODO 

OCORRÊNCIA DE EVENTOS NA 

)NSTRUÇAo/MONTAGE M/ 
CONSTRUÇÃO QUE IMPEÇAM o ATRASO NO SEGURO RISCO DE 02 

I MPLANTAÇÃO 
CUMPRI MENTO DO PRAZO ou 

CRONOGRAMA ENGENHARIA CONTRATADA 
QUE AUMENTEM OS 

CUSTOS 
RISCO DE ACRÉSCIMOS NOS 
VOLUMES DE ESCAVAÇÃO , 

NECESSIDADE DE REMUNERAÇÃO DO 

03 GEOTÉCNICO 
TRATAMENTOS ESPECI AIS ATRASO NO RISCO BASEADA NA 

CONTRATADA COM MAIOR CONSUMO DE AÇO CRONOGRAMA AVALIAÇÃO 
ou CONCRETO OU MUDANÇA QUANTITATIVA 

NA TÉCNICA 
PREVISTA 

JMENTO DOS CUSTOS 
SEGURO RISCO DE 

ENGENHARIA 
ACRÉSCIMO DE SERVIÇOS REMUNERAÇÃO DO PARA ESTABILIZAÇÃO DE 

04 GEOTÉCNICO TALUDES; AUMENTO DO 
ATRASO NO RISCO BASEADA NA 

CONTRATADA 
COMPRIMENTO OU VOLUME CRONOGRAMA AVALIAÇÃ.O 

DAS FUNDAÇÕE QUANTITATIVA 

AUMENTO DOS SEGURO RISCO DE 
CUSTOS ENGENHAR IA 

OBSOLÊNCIA 
CONTRATADO NÃO CONSEGUE TECNOLÓGICA , FALTA 

05 DE INOVAÇÃO TÉCNICO ATINGIR OS REQUISITOS 
RETRABALHO SEGURO DE CONTRATADA 

OU DEFICIÊNCIA DE DE QUALIDADE PREVISTOS PERFORMANCE 

EQUIPAMENTOS NO PROJETO BÁSICO 

AUMENTO DE 
PRAZO 

AUMENTO DE SEGURO RISCO DE 
CUSTO ENGENHARIA 

REEQUILÍBRIO 

MO DIFICAÇÕES DAS A ADMINISTRAÇÃO PODERÁ ECONÔMICO-

06 ESPECIFICAÇÕES DE MODIFICAR ESPECIFICAÇÕES AT RASO NO FINANCEIRO POR CONTRATANTF. 
SERVIÇO DE SERVIÇO, MODIFICAR OU CRONOGRAMA MEIO DE ADITIVO 

AMPL IAR O ESCOPO CONTRAT UAL 
,EXCEPCIONAL) 

UMEN1'0 DE CUSTOS 
SITUAÇÕES DE OBRA QUE 

CONFIGUREMCASO FORTUlTO 
OU FORÇA MAIOR COMO 

CASO FORTUITO OU 
ENXURRADAS , 

ATRASO NO SEGURO RISCO DE 07 
FORÇA MAIOR ESCORREGAMENTOS , CRONOGRAMA ENGENHARIA 

CONTRATADA 
DESABAMENTOS , 

ALAGAMENTOS, INCÊNDIOS 
NATURAIS, PERDAS DE 

CI MBRAMENTOS 

f\UM ENTO DE CUSTOS REMUNERAÇÃO DO 
RISCO 

REALIZAÇÃO DE 
ENSAIOS 

GEOFÍSICOS PARA 
MAPEAMENTO DAS 

CONDIÇÕES DO SUBSOLO E 
POSSÍVEIS 

08 GEOTÉCNICO f\UMENTO DE CUSTOS INTERFERÊNCIAS CONTRATADA INTERFERÊNCIAS EXISTENTES 
SUBTERRÃNEAS 

PREVIAMENTE A 
EXECUÇÃO 

DF QUALQUER 
ATIVIDADE . 

COMO SE TRATA DE 
OBRA DE REFORMA , 

09 ESTRUTURAL ES DA ESTRUTURA EXISTENTE ATRASO NO MESMO QUE TENHAM CONTRATANTE CRONOGRAMA SIDO REALIZADOS 
ESTUDOS TÉCNICOS 

POR AMBAS 
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PARTES , O RISCO 
DEVERÁ SER 

ASSUMIDO PELA 
CONTRATANTE 

ATRAVÉS DE TERMO 
ADITIVO , MEDIANTE 

NOVOS ESTUDOS . 
~UMENTO DE CUSTOS 

VERIFICAÇÃO 
PRÉVIA DAS 

INSTITUIÇÕES 

10 METEOROLÓGICO PERÍODOS DE CHUVA DENTRO ATRASO DETÉM CONTRATADA DA PREVISIBILIDADE LOCAL CRONOGRAMA INFORMAÇÕES DE 
PREVISIBILIDADE 

DE CLIMA ; 
ELABORAÇAO DE 
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